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LEI 1.184/2004 

 

“Altera a redação do Plano de Carreira 

do Magistério Público do Município de 

Lajinha – MG, que institui o respectivo 

quadro de cargos e dá outras 

providências” 

 

O Prefeito Municipal de Lajinha-MG, no 

uso de suas atribuições legais, faz  

saber que a Câmara de Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O art. 12 e seu parágrafo primeiro da Lei 873/1998 passa a vigorar com 

seguinte redação: 

 

Art. 12 – Em princípio, todo professor e especialista tem merecimento 

para ser promovido de classe. 

 

§ 1º - Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da 

contagem do tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o 

professor ou especialista: 

 

Art. 2º - O art. 16 da Lei 873/1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 16 – O recrutamento para os cargos de professor e especialista far-

se-á para a classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

observadas as normas gerais constantes do regime jurídico dos servidores 

municipais. 

 

Art. 3º - Fica incluído o anexo III ao art. 17 da Lei 873/1998 com a seguinte redação: 

  Art. 17 - ... 

 

III – Área III – Currículo por especialistas ensino de 1º e 2º graus 

com habilitação específica.  

 

Art. 4º - O art. 20 da Lei 873/1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 20 – O regime de trabalho de professores e especialistas é de 24 

horas semanais, das quais quatro horas destinadas à preparação e 

avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da 

Escola, às reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao 

aperfeiçoamento profissional. 

 

Parágrafo Único – O professor que atua no currículo por área e ou por 

disciplina, quando não completar a carga horária correspondente ao cargo 
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em sala de aula ou em atividades exigidas pela direção da escola, 

receberá somente pelo número de horas / aulas dadas.  

 

Art. 5º - O art. 22 “caput” passa a ter a 

redação com o acréscimo abaixo e incluído 

o anexo IV com a seguinte redação: 

   

Art. 22 – São criados os seguintes cargos de professores e especialistas. 

 

   IV – 02 especialistas. 

 

Art. 6º - Os “caputs” dos arts. 30 e 32 da 

Lei 873/1998 passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 30 – Os professores e especialistas em exercício de regência de 

classe nas unidades escolares do Sistema Municipal de Ensino, o período 

de férias será de 45 (quarenta e cinco) dias, durante os períodos de 

recesso, devendo ser fixado em calendário anual, de forma a atender as 

necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento. 

 

Art. 32 – Os atuais professores e especialistas concursados do Magistério 

Municipal serão aproveitados nos cargos criados por esta Lei, 

distribuídos nas classes, A, B, C, D, E e F do Quadro de Carreira e no 

nível de habilitação que lhe corresponder, observando o seguinte: 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E QUATRO. (15-12-2004) 

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS 

                                     Presidente 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 22/12/2004, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais   
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   Atendente Legislativo 
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